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ArtQ IQ « È fixado © numero de DEE20IT0 (IS') vereadoras para © Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirin, conforme ultimo^recensea-
ment© geral de 196n e de acordo com o arte 2n § único da
Lei 65, de 3n de dezembro de 19i;7 (Organisação Municipal).

ArtQ 22 Esta lei passará a vigorar para a próxima legislatura.

Art2 - Revogam-se as disposições em contrario»

JUSTIFICATIVA

Pelo artigo 12 § único do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias do E. Santo, foi fixado o na de Vereadores para o primeiro po-
riodo Constitucional, Posteriormente, a Lei 65, de 30/'^TI/k7i regulan
do o assunto, estabeleceu que o na de Vereadores, MJNCA inferior "a
9 (nove) e fixado em lei, na proporção de 1 para habitantes,de
pois de cada recenseamento a que se proceder.(arta 20 § único),
Feito o Recenseamento, em 1950, viu-se que o Município dç Cachoeiro de
Itapemirim tinha 8l.oo2 habitantes. Deveria, pois, de acordo com a Lei
Organica citada, ser fixado o na de Vereadores em dezeseis (I6).

O - F.S.B., pôr nosso intermédio, apresentou em 195^j um projeto neste
sentido. O Projeto recebeu o na 28/5k* Foi descutidoj falou-se mirito^ '
vários pareceres foram fçitos; o^projeto foi aprovado, por ij. votos con
ifera 2, em 27/XH^5^ e ate hoje não sabemos quê destino teve. ""
Agora, imediatamente apos o recenseamento, cujo resultado foi de
9^,564 habitantes para nosso Município, conforme prova que nos foi en
viada pela Agencia Municipal de Estatística, e que segue anexa, volta
mos ao assunto. (91«56Zt habitantes divididos por 5*000 = 18 ). Esse
deve ser o na de Vereadores, com que o nosso Município devera contar
de 1962, por diante.

Ademais, a Constituição Fedeçal, em seu artigo 28, item II, diz: " A
autonomia dos Municípios sera assegurada pela administração própriaj,
no que concerne ao seu peculiar interesse " Ê o projeto em questão e
de peculiar interesse do Município, que deve zelar e fazer cumprir
as suas leis.

Assim, esperamos que o nosso projeto tenha boa acolhida entre os ilus^i
tres colegas desta Casa.

Sala das Sessões, I6 de março de I96I

-2k8x2]í
Elimario Cor
Vereador
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S. B.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

1.3. C3, E. — CONSELHO NACIONAL DE ESTATÍSTICA

AQÊNCIA MUNICIPAL CS ESTATÍSTICA

im/Gl/U9

Dados e Informes®

•G, ITAFEMIRIM - ES^
em 3 de março de I96I,

Senhor Vereador,

./l

Em atenção ao vosso pedido verbal, emcaminho-vos, êm

aneSú, o resultado preliminar do Censo Demográfico neste municipioe

2, Informo-vos, entretanto, que este resultado poderá
í.

sofrer alteração, uma vez que ainda nao foram concluídos os testes ae evasao cen-

sitária»

3^ Golocándo-me ao vosso inteiro dispor, aproveito a ©-

portunidade para apresentar_vòs'minhas

lENGIOSÁ^SAUDA

/

0Ài õ3./v-í
p/ V/altíínHqntíe''Mor

AGÊNCIA

limo, Sr,

~Dr, Deusdedit BaptáBta
DD, Vereador Municipal

JEGR/JEGR. NESTA

ÁME
21.763



HEGENSE-AljENTO GERÃL ̂  1960

ÇEBso demográfico

RESULTADO FRELSilMAR (^0

MUNICÍPIO: CACHCEIRO DE ITAEEMIRII«I ESTADO: ESPÍRITO SAÍíTO

DISTRITO S[ T U a C ã 0
TOTALRURAL URBÁ1^.)a SUíiURtíAtiA

Sede Municipal ... 9 509 24 794 14 676 4S 979

Surarama 3 235 246 50 3 539

Conduru 5 599 456 300 6 355

Jacigua 6 153 241 116 6 510

Marape S 795 505 551 9 851

PaCOtuLa 5 265 175 54 5 514

Presidente Vargas 2 652 309 210 3 171

Vargem Alta s . 3 663 404 226 4 295

V^gem Grande do Soturno « . • , 3 177 140 33 3 350

total 06õ 27 270 16 226 91 564

(•ís-) Dados preliminares sujeitos à retificação em virtude de teste de evasão censitária.



✓

%
w B R V

LAftiífCa era cumprimento do artigo 63 do
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CÜMISS5:0 DE Oj]^ISTITüIÇS:0, justiça e redaçxo

PROJETO DE ÍEI 4/61

PARECER :

O projeto é cons-titucional porque é da oompe-

tência da Câraara Muaiclpal cuidar do assunto. Sua -

justificativa é clara a êste respeito.

Os resultados dc útlimo censo foram forneci -

dos pela Agência Municipal dc Eotatística e são sim

ples reprodução de putilicação oficial feita em home

nagem ao segundo aniversái'io do governo "OaiEos Per

nando Monteiro Lindenherg", pelo Departamento Esta -

dual de Estatística.

Com tase nos mesmos resultados a Assembléia -

Estadual e a C.M, de Vitdria votaram lei semelhante/

embora erradas, a nosso ver, porque sua vigência não

poderia ser imediat

Com estas explicações e pondo à disposição /

dos vereadores a publicação de que dispomos, quere -

mos esclarecer que a ressalva de "dados preliminares

sujieitos à retificação" é de praxe para ressalvai' os

pequenos decréscimos face à evasão^ e somos pela apro
vação da matéria.

Sala. das Comissões, 15 de junho de 1961,

Deusdedit Baptist a-i^áíi^tó1í? P • ^ .



Cogiissão de Constituição, Justiça e Redaçao

■ PROJETO DE L]?]! Ms 4/6I

PARECER

Eis um projeto oue merece acurados estudos por par

te do LegislativOj porprae implicará numa decisão histórica para o Municipio
de Gachoeiro de Itapesiirim.

O autor do projeto propõe o aumento do número de -

\'"ereadores dei Si para 18 (dezoito), baseado na lei orgânica ( lei 065)^ que
^  ̂ <• •

no seu ̂ tigo 20 § uíiico, faz referencia ao assunto,

O ponto importante para estudo do projeto irrefu-

tavelmentCj o resultado do Censo. O autor do projeto manda anexo o informe 3

dado.díi Agencia Municipal de Estatística - do Ibge - assinados pelo seu Chefej

. Snr. Wllter Monte Mor,

Mas^ o iixiorrae e preliminar e como salienta o Chefe da
Agelcia local " este resultado poderá sofrer alteração, uraa vez que ainda não

foram concluídos os testes de evasão consitária",.

Em face desta dúvida^ parece-nos demasiado prematm-^o

decidir sobre a matéria, devendo a Casa solicitar novas informações ao íbge e
a gustiça Eleitoral, que por certo irão fornecer os elefeientos positivos e bá

sicos para orientação dos demais colegas vêreadores.

Sem antes tcmai' conheciraento oficial das referidas in-

foimiações e dados, a Camara não deverá , por medida criteriosa e de bora-senso,
aprovar ou mesmo debater os pontos relacionados neste projeto,

jfste e o nosso parecer.

Sala da^omissõeg, 8 de Juhho de 1961,

Hélio Carlos í'tinliaes - R.3,P »

= Relator -
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

I.B.Q.E. — CONSELHO NACIONAL OE ESTATÍSTICA

AGÊNCIA MUNICIPAL OE ESTATÍSTICA

,  , ITAFEMIRIM - ES.

^ados e Informes,

Senhor Presidente,

Em referencia ao vosso oficio 94/61, de 14 deste, Infqr
mo-vos que ainda não foram publicados os dados definitivos do último Censo Demográfi
co jie st e Município,

2® Os resultados até agora divulgados correspondem ao to
tal- abrangido pelos instrumentos de coleta, isto e, moradores presentes, moradores au

® üiç moradores presentes. Desta forma, somente cora a apuração definitiva se
poderá determinar a população residente neste Município,

3» Para vossa orientação, esclareço-vos que os dados defi
nitivos do Censo Demográfico de 1950, neste E'-diado, revelaram que as pessoas cora du
pla contagem atingiram apenas 1,06^ da população presente, Este índice, como é natu -
ral, fica sujeito ao movimento da popaI.ação na data do censo, não podendo ser fixado
"a priori",

Golocando-me ao vosso inteiro dispor para quaisquer in
formações que ainda se tomem necessárias^ sirvo-me da oportLmidade para apresentar-
vos os protestos de minha alta consideração e apreço.

Vaitierr^íbnt€Ljlor
CHEIFE DA AGENCIA

limo» Sr.

Presidente da Câraara Municipal de Cachoeiro de Itapsrairim
JEGR/JEGR. nesta

21.752



COMISSlO DE CONSTITUIÇÃO, JU3STICA E RmAClO

PARECER

PROJETO M a- ^6-58

_Eabora na 'nova liiíoríns-ção solicitada à Agân-
cla local do iB§GE, a resposta cm poLijjo aodiflqaQ o nosso
pensaraento cora respeito ao assunjo, posto qua os "dados do-
finltlvos do ultiao Censo Penografíco neste Mun.lclnlo" ain
da não forarr. publicados, soDos da opinião que a raatsrla vá

planar Io para que os colagas veroadores possam deliberar.

;j ' Esclarecidos foraps por aquela autoridade,Sr.
Walter Monte Mor Chefe da Agencia local do IBGE «- que- se-

^  ria^oportuno o liíportantc sollcitar-se uma informação ofici
al ao Serviço Nacional dc RecenseO-Eonto.

Assic. fareraos. ^ ^
Todavia que se de curso a tramitação do pre

sente i^rojeto do lei, pois acreditamos'que, a esta altura,
nada inpddira tal, visto que a vigoncls. do mesno será. a par
tir de 1962. .

^  Firmado esse ro,ciclonio, que se discuta em
plenário o projeto,

^  Pot fim, baseado na loi 06^, em seu artigo
20, paragra^'o unlco, o projeto es tela e constitucional e
segue os tramites legais.

Este o o nosso parecer.

Sala das Sessões, 3 de Agosto de 19^1.

Q

Holio Carlos Manha es -PSP.

-Relator-
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Ao T.ereadoi* iilalvino Perin pai"a relatar.

â^ala das Coinlssões, 24 de aâg 1961de9
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CüMISSSO DE FIM líÇAS, FIAJAO E OBRAS PUBLICAS

PROJETO 4/61

Psa^ecer:

O projeto ora em apreciação preenche as

formalidades legais, entretanto, ésta comissão ,

opina contrariamente ao mesmo ̂ visto q_ue o Municí

pio não suporta despesas desta natureza. E isso-

não acar-retará gua.lq,uer prejuizo pai'a o povo que

ao projeto. ^ ,

Xfs

P

P

I  - tem os seus interesses defendidos por onze edisp P
CD

o

todos eles eleitos pela sobera-na, vontade do elei §
CQ

torado não faltando representante pai'a nenhum - g,
CD
CD

distrito, os quais têm os seus lea,is defensores-
l\D
-<=>■

com assento nesta Casa. Que tal despesa, seja -

destinada a melhoramentos que visam o bem estar- ^

comum. Tão logo as finanças do Executivo possam-

suportar" tal ônus que se vote lei semelhante, po

rem^o momento não á oportuno e a Casa tem o seu

testemunho at2a,vés da crise fi. nanceira que pres

siona a nossa Prefeitura, trazendo sérios descon

tentamentos a massa de servidores e insolvência-

dos compromissos financeiros pai'a. com a própria-

Gâmai-a, que não recebe, inciusive, verbas para a

sua manut enção.

Pelas razoes expostas somos lopntrários



Comissão de Finanças, Yiagão e C^bras Públicas

j^rojeto 4/61

fai^ecer:

iíada temos a opôr ao projeto supra, ra

zão pela qual nos manifestamos favorável a ma

téria.

Sala, das Comissões, 24/8/1961

/
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